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matéria, dispuserem as leis de Contabi
lidade Pública da União". 

É claro que a Lei Orgânica restrin
giu o que o decreto-lei n.o 96 ampliou. 
Enquanto neste, de um modo geral, apli
cavam-se ao Distrito Federal, no que 
concernia à receita e à despesa o que a 
respeito dispusessem as leis reguladoras 
da Contabilidade Pública da União, na
quela semelhante aplicação só se fará 
restritamente nos casos omissos. 

3. Nem se diga que com a sobrevi
vência do decreto-Iei n.o 96 ficou revo
gado o decreto n.O 5.994, não sendo, 
agora de admitir que se o restaure à 
sombra ou por fôrça da Lei Orgânica. 
Não inte1'pretatio cessat in cla1'Í8. O de
creto-lei n.O 96, que a Lei Orgânica re
vogou, assim não o fêz de modo expres
sivo e claro - art. 4.° da Lei de Intro
dução ao 'Código Civil - quanto ao de
creto n.O 5.994. Tanto não o fêz que 
no seu art. 30 acima invocado declarou 
em vigOl', enquanto não revogadas, as 
leis que explícita ou implicitamente 
não contrariassem as disposições nele 
contidas, E o decreto n.o 5.994, neste 
particular em nada contrariava o de
creto-lei n.O 96. 

4. Sem dúvida que ao decreto nú
mero 5.994, e ao decreto-Iei n.o 96 ~ 
posterior o decreto-lei n.O 426 de 12 de 
maio de 1938. Tanto quanto faz certo 
o seu elemento histórico, êste último 
veio para organizar o Tribunal de Con-

tas da União. Não teve outra finali
dade. 

Certo que leges posteriores derogam 
confraria priores. Mas ainda aí, o de
creto-lei n.O 426, sob cuja vigência se 
expediu a Resolução n.o 6, não derrogou 
totalmente nem o decreto n.O 5.994, nem 
o decreto-lei n.O 96. Estabeleceu tam
bém a condição do art. 65, fazendo vi
gorar tôdas, veja-se bem, tôdas as dis
posições legais e regulamentares sôbre 
a competência e atribuições do Tribunal 
e sôbre Contabilidade Pública que não 
colidissem com os seus e os preceitos da 
Constituição de 1937. E nem o decreto 
n." 5.994 nem o decreto-lei n.O 96 co
lidiram com os princípios gerais da Con
tabilidade Pública da União, princípios 
êsses aos quais recorreram e nos quaÍ9 
se fundaram. 

5. Assim entendendo e supondo que 
melhor esclarece o seu pensamento 
quanto à aplicação do decreto n.O 5.994 
e da Resolução n.o 6 dêste Tribunal no 
caso em aprê:;o, tendo mais em aprêço 
a Lei Orgânica pede a Procuradoria a 
V. Ex. que se sirva de ordenar a jun
tada dêste ao mencionado processo nú
mero 103.110, dêste ano, com a Promo
ção oferecida prosseguindo-se como de 
direito. 

Procuradoria, 3 de março de 1949. -
Manuel Paulo Teles de Matos Filho. -
Francisco Ped,'o Carneiro da Cunha.. 

REGISTRO DE REFORMA - POLiCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 

- A Polícia Militar do Distrito Federal, como reserva do 
Exército, está sujeita a legislação a êste aplicável, seja de 
caráter disciplinar, administrativo e penal, ou que conceda 
vantagens aos elementos a ela pertencentes. 

- Interpretção do art. 7.0 do decreto 3.273, de 16-11-38. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 3.523 

DECiSÃO 

Ofício n.o 1.266, de 22 de janeiro pró
ximo passado, solicitando reconsideração 
da decisão de recusa de registro à con-

cessão de reforma ao soldado da Polí
cia Militar do Distrito Federal, Alarico 
de Mendonça, proferida em sessão de 
2-11-47 (PG. 3.523). - O Tribunal re-
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solveu reconsiderar sua decisão anterior 
e ordenar o registro da concessão, pelo 
seu fundamento legal (art. 342, do de
creto n.O 3.273, de 16-11-1938, combi
nado com o art. 157, do decreto-lei nú
mero 3.864, de 24-11-41) • 

Votos vencidos Ministros Rubens Rosa 
e A. Alvim Filho. O Sr. Ministro Pre
sidente desempatou pelo registro. 

O Sr. Ministro Bernardino de Sousa 
não votou, por não ter assistido ao Re
latório. 

O Sr. Ministro Rogério de Freitas 
proferiu o seu voto nos seguintes têr
mos: 

O soldado da Policia Militar Alarico 
Mendonça, foi reformado por decreto de 
80 de janeiro de 1945, nos têrmos do 
art. 82, do decreto n.O 3.273, de 16 de 
novembro de 1948, por invalidez, decor
rente de lesão incurável e adquirida em 
serviço, conforme laudo de fls. 4, com os 
proventos fixados em Cr$ 355,00 men· 
sais. 

Requereu o interessado, melhoria dt' 
sua reforma com fundamento no art. 157, 
do decreto-Iei n.o 3.864, de 24 de no
vembro de 1941 (Estatuto dos Milita
res), tendo o Sr. Presidente da Repú
blica por decreto de 31 de dezemblo de 
1946, resolvido declarar que a reforma 
concedida ao soldado Alarico Mendonça 
deve ser considerada no pôsto e com os 
Tencimentos de cabo de esquadra, nos 
tênnos do art. 342, do referido decreto 
(combinado com o art. 157 do decreto-lei 
n.o 3.864, supra mencionado). 

O Tribunal de Contas em sessão de 
7 de novembro de 1947, recusou registro 
a concessão constante da apostila de 17 
de junho de 1947, de acôrdo com o voto 
do eminente Ministro Relator, por en
tender que a disposição do art. 157 do 
Estatuto dos Militares não se aplicava 
à espécie, uma. vez que nos têrmos do 
art. 342, do decreto n.O 3.273, citado, 
a legislação subsidiária do Exército s6 
é aplicável quando houver omissão no 
regulamento da Polícia Militar e, no 
caso não havia omissão, porque o art. 82 
era expresso, determinando que as pra~ 
ças que se invalidarem por lesões decor
rentes de ato de serviço, sejam refor
madas com os vencimentos integrais. 

O Tribunal" aprecia agora o pedido de 
reconsideração dessa decisão, cujo fun
damento reside no fato de ser a Po
lícia Militar reserva do Exército, nos 
têrmos do art. 1.° do decreto n.O 3.273, 
de 16 de novembro de 1938, e como tal, 
todos os elementos a ela pertencentes, 
estão sujeitos, como todos os componen
tes das fôrças armadas ao Código Mi
litar e ao Código de Justiça Militar. 
Assim, se para todos os demais efeitos 
as praças da Policia Militar estão su
jeitas as leis aplicáveis ao Exército não 
seria equitativo que se lhes negasse as 
vantagens decorrentes de tais disposi
tivos. 

Encarado sob o aspecto humanitário, 
dentro do conceito moderno da assistên
cia devida pelo Estado aos seus servi
dores, inclusive as leis de proteção à 
familia, é inegável que ao requerente 
deveriam caber proventos que bastas
sem para o seu sustento e para prover 
as necessidades da familia, coloeando-o 
ao abrigo da miséria e da caridade pú
blica. 

Enb.·etanto, não basta essa circunstân
cia para se conceder ao requerente a 
melhoria pleiteada; é necessário tam
bém, que essa concessão possa ser feita 
sem ofensa ao texto legal, a fim de que 
a equidade possa subsistir. 

Apesar de não existir omissão no dis
positivo aplicável à espécie, o próprio 
decreto n.O 3.273, nos fornece no seu 
art. 7.°, elementos suficientes para fun
damentar o pedido de reconsideração. 

Assim dispõe o art. 7.°: "A Polícia Mi
litar é considerada reserva do Exército 
e a ela se aplicará, em tôda a sua ple
nitude, a legislação que a êsse respeito 
vigorar". 

Ora, se como reserva do Exército, está 
ela sujeita a tôda a legislação em vigor, 
aplicada em teda a sua plenitude, é claro, 
que não só os dispositivos de caráter 
disciplinar, administrativo e penal são 
aplicáveis, mas também aquêles que con
cedem aos elementos a ela pertencentes, 
determinadas vantagens. Isso porque, 
quando o dispositivo legal manda apli
car em tôda a /tUa plenitude a legislação 
em vigor, a êsse respeito, não faz res
trição de qualquer espécie. 
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Poder-se-ia argumentar, que a Polí
cia Militar, apesar de ser considerada 
reserva do Exército, tem sua adminis
tração e subordinação düerente dêste, 
e que como reserva, somente nos casos 
de incorporação ou de convocação para 
os serviços do Exército decorrente de 
mobilização é que estariam os seus ele
mentos, sujeitos integralmente ao re
gime estabelecido para o mesmo. 

Essa condição, porém, foi observada 
no processo em discussão uma vez que 
o acidente que invalidou o soldado Ala
rico Mendonça, quando em ato de ser
viço, ocorreu em 4 de maio de 1944 e o 
seu decreto de reforma data de 30 de 
janeiro de 1945, em plena vigência do 
decreto de mobilização geral, de 16 de 
setembro de 1942. 

Como reserva do Exército ficou desde 
essa data a Polícia Militar, sujeita à 
aplicação em tôda a sua plenitude, de 
tôda a legislação em vigor a êsse res
peito. Entre os efeitos decorrentes dessa 
legislação em vigor, não podem deixar 
de estar incluídas as vantagens atribuí
das ao seu pessoal. 

Atualmente, essa dúvida deixou de 
existir, diante do art. 183, e parágrafo 
único da Constituição de 1946, que con
siderando as polícias militares dos Es
tados, Territórios e do Distrito Federal 
como fôrças auxiliares e reservas do 
Exército, dispõe no parágrafo único: 
"Quando mobilizadas a serviço da União, 
em tempo de guerra externa ou civil, o 
seu pessoal gozará das mesmas vanta
gens atribuídas ao pessoal do Exér
cito." 

Assim, embora êsse dispositivo seja da 
Constituição de 1946, serve para refor
çar a nossa interpretação, vindo como 
veio corporificar o que já se achava es
boçado na legislação citada. 

Nestes têrmos, tratando-se da inter
pretação de um dispositivo de caráter 
humanitário, cujas consequências longe 
de reparar a lesão de que foi vítima o 
seldado Alarico Mendonça, vem apenas 
minorar o sofrimento de um servidor 
do Estado, não hesito em votar pelo re
gistro da apostila de 17 de junho de 
1947, pelos fundamentos expressos, re
considerando assim a decisão anterior. 

Sala das Sessões, 9 de março de 1948. 
- Rogerio de Freitaa. 

Foi o seguinte o voto do Sr. Minis
tro A. Ahim Filho: 

"Em sessão realizada a 7 de novem
bro de 1947, o Tribunal de Contas re
cusou registro à concessão de reforma, 
em grau de revisão, ao soldado Ala
rico Mendonça, da Polícia do Distrito 
Federal, tendo eu proferido, como rela
tor, o voto seguinte (Diário Oficial, de 
10 de novembro de 1947, pág. 15.620): 

Por decreto de 30 de janeiro de 1945 
(fls. 15), foi reformado o soldado da Po
lícia Militar do Distrito Federal Alarico 
Mendonça, com fundamento no art. 82 
do decreto n.C 3.273, de 16 de lJovembro 
de 1938, visto ter sido julgado inváli<!.o 
para o serviço ativo por motivo de lesão 
adquirida em serviço (fls. 4v). 

O Tribunal de Contas em sessão rea
lizada a 18 de malço ue 1945, julgou 
legal a concessão da reforma (.fls. 21 v,. 

Em outubro de 1945, em petição diri
gida ao Presidente da República pleiteou 
a melhoria de sua reforma, alegando ter 
perdido ambas as pernas em acidente 
ocorrido em serviço (fls. 26). 

Prestando informação a respeito, diz 
o Sr. Ministro da Justiça (fls. 33:, 
em data de 26 de novembro de 1945: 

"Segundo consta do processo respec
tivo, a aludida praça foi reformada por 
decreto de 30 de janeiro do corrente ano, 
nos têrmos do art. 82 do regulamento 
aprovado pelo decreto n.O 3.273, de 16 
de novembro de 1938, que dispõe: 

"As praças que se invalidarem por 
lesões, desastres ou moléstias decorren
tes de ato de serviço, serão reformadas 
com os vencimentos integrais". 

Pelo exposto, verifica-se que o fato do 
requerente haver invalidado em conse
quência de acidente sofrido no serviço, 
já foi devidamente considerado. 

O Sr. Presidente da República inde
feriu o pedido (ibidem). 

Posteriormente, a 14 de março de 1946, 
dito soldado requereu ao Sr. Ministro 
da Justiça que a sua reforma "fôsse 
considerada nos têrmos do art. 342 do 
citado regulamento (decreto n.o 3.273, 
de 16 de novembro de 1938), combinado 
com o art. 157 do decreto-Iei n.o 3.864, 
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-de 24 de novembro de 1941, como já 
-obteve o corneteiro reformado Joaquim 
Teixeira de Carvalho, no processo nú
-mero 4.374, de 1943". 

O Sr. Ministro da Justiça, depois de 
-ouvir o Sr. Dr. Consultor Jurldico, cujo 
parecer é favorável ao pedido (fls. 45), 
() submeteu à consideração do Sr. Pre
sidente da República, opinando no mes-
mo sentido (fls. 51). 

Expediu-se novo decreto, em data de 
~1 de dezembro de 1946, no qual se de
dara que "a reforma concedida ao 801-

dado da Policia Militar do Distrito Fe
deral Alarico Mendonça, por decreto de 
.30 de janeiro de 1945 deve ser consi
derada no pôsto e com os vencimentos 
.de cabo de esquadra, nos têrmos do ar
tigo 342 do Regulamento aprovado pelo 
decreto n.O 3.273, de 16 de novembro de 
1938, combinado com o art. 157 do de
.ereto-lei n.o 3.864, de 24 de novembro 
de 1-941, visto ter sido julgado definiti
vamente incapaz para o serviço militar. 

-em virtude de acidente em serviço" 
(fls. 54). 

Depois de feita a apostila na provi
.são (fls. 60v). o processo foi remetido 
ao Tribunal de Contas, para o julga
mento da legalidade da concessão. 

O Sr. Diretor opina pelo registro e, 
em seu parecer (fls. 65), invoca outro 
caso semelhante (processo n.o 5.661-46), 

-.cuja concessão foi julgada legal pelo 
"Tribunal. 

O Sr. Dr. Procurador adota dito pa
recer (fls. 65v). 

VOTO 

Dispõe o decreto n.o 3.273, de 16 de 
novembro de 1938 (que aprovou o regu
lamento para a Polícia Militar do Dis
trito Federal): 

.. Art. 342. Nos casos omissos neste 
regulamento, o Govêrno resolverá como 
julgar mais conveniente, ou recorrerá 
'COmo legislação subsidiária, a leis e re
gulamentos que vigorarem no Exér
cito. 

Parágrafo único. As condições de re
forma dos oficiais e praças não pre
vistas no presente regulamento serão 
reguladas pela Constituição e legislação 
~e vigorar". 

Ora, não há omissão a êsse respeito 
no decreto n.o 3.373, citado, que apro
vou o regulamento para a Policia Militar 
do Distrito Federal. 

Nele está expresso, no art. 82, prin
cipio: 

.. As praças que se invalidarem por 
lesões, desastres ou moléstias decorren
tes de ato de serviço, serão reformadas 
com os vencimentos integrais". 

Ainda que se pudesse invocar a dis
posição do art. 157 do decreto-Iei nú
mero 3.864,· de 24 de novembro de 1941, 
ela não poderia ser aplicada porquanto 
não houve um ato de promoção anterior 
à reforma. 

Determina-se ai: 
.. O militar incapacitado para o serviço 

militar por motivo de desastre ou aci
dente em serviço ou moléstia dêles pro
venientes, será promovido ao pôsto ou 
graduação imediatamente superior e, 
em seguida, reformado com os venci
mentos do novo pôsto ou graduação, 
qualquer que seja o tempo de serviço". 

Pelo exposto, recuso registro à con
cessão: é o meu voto". 

• • • 
Pede o Sr. Diretor da Divisão do Pes

soal do Departamento de Administra
ção do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, em oficio de 22 de ja
neiro último (fls. 80-82), ao Tribunal de 
Contas reconsiderar a sua decisão, pro
ferida a 7 de novembro de 1947 (fIs. 71), 
da qual êle teve ciência a 28 dêsse mês 
(fls. 73). 

Alega no citado oficio: 
"3. A melhoria da reforma ('"onca

di da ao soldado Alarico de Mendonça 
foi deferida, por equidade, tendo em 
vista a concedida ao corneteiro daquela 
corporação Joaquim Teixeira de Carva
lho, sendo esta última registrada por 
êsse Egrégio Tribunal em sessão de 26 
de junho de 1946, portanto anteriormente 
à melhoria concedida ao soldado Ala
rico de Mendonça. 

4. Quanto ao argumento levantado, 
neste processo, de não ter havido pro
moção e imediata reforma, como prev3 
o art. 157 do decreto n.O 3.864, de 1941, 
do soldado em causa, deve-se ressaltar 
que, tendo sido êsse militar reformado 
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por decreto de 30 de janeiro de 1945, 
só a 31 de dezembro do ano seguinte 
foi reconhecido, à vista do registro orde
nado por êsse Tribunal, em sessão de 
25 de junho de 1946, o direito do men
cionado corneteiro ao que solicitara, ado
tando êste Ministério a redação que se 
vê no respectivo decreto de melhoria, 
visto não só mandar tal decreto con
siderar a reforma no pôsto de cabo (cor
respondendo assim a uma verdadeira 
promoção), como também, fazendo re
troagir o novo ato à data da reforma an
terior. 

5. Se não houve, na forma devida, 
a promoção, que era da alçada do Co
mandante da Unidade a que pertence o 
soldado Alarico de Mendonça por se en
contrar o mesmo reformado em 1946, 
procurou-se com o decreto do Sr. Presi
dente da República contornar tal situa
ção, mandando considerar a aludida re
forma no pôsto e com os vencimentos 
integrais de cabo de esquadra. 

6. É indiscutível que, sendo a Polí
cia Militar do Distrito Federal, por 
fôrça do art. 1.° do Regulamento apro
vado pelo decreto n.O 3.273, de 16 de 
novembro de 1938, fôrça armada, reserva 
do Exército, situação que a atual Cons
tituição Federal confirma no seu ar
tigo 183, e ainda por que todo elemento 
pertencente à dita corporação está su
jeito, como todos os componentes das 
fôrças armadas, aos Código Penal Mili
tar e Código de Justiça Militar, as leis 
que amparam êstes também devem be
neficiar a Polícia Militar. 

7. Se se atender, por outro lado, que 
o regulamento da corporação citada foi 
aprovado por decreto de 1938 e que o Es
tatuto dos Militares, em vigor na época 
do acidente do soldado Alarico, bavia 
sido decretado em 1941 e tendo o seu 
art. 157 mandado conceder aos militares 
das fôrças armadas, que se acidentas
sem em serviço, maiores benefícios, s0-

mos levados a concluir que, por essa 
legislação das fôrças armadas, mais fa
vorável ao reformado - benéfica am
pliando, odiosarestringenda - andou 
acertadamente o Govêrno concedendo, 
por equidade, a melhoria de reforma ao 
soldado Alarico de Mendonça". 

o Sr. Diretor (da Segunda Diretoria 
do Tribunal de Contas) opina, nestes 
têrmos (fls. 83) : 

"O Tribunal de Contas tem doutrina 
firmada no sentido de que só é aplicável 
a legislação do Exército, corno subsidiá
ria, no caso de ser omissa a legislação 
da Polícia Militar do Distrito Federal. 

No caso dos autos se constata que, a 
contrário, a situação do reformado, Ala
rico Mendonça, está prevista na legis
lação referente à Policia Militar e foi 
aplicada à hipótese, como se vê tio de
creto de reforma e da provisão expe
dida. 

Não bavia, pois, corno aceitar-se a 
nova apostila laRçada no título, desde 
que o preceito legal invocado a repele. 

Há a considerar, porém, o caso an
terior, apontado no parecer de fls. 65, 
que foi registrado pelo Trihunal. 

Assim, data venia, submeto o processo 
à consideração superior, e me reporto 
às conclusões dêsse parecer de fls. 6iJ, 
que tem em conta o precedente alegado". 

O Sr. Dr. Procurador emitiu o pa
recer seguinte (fls. 83 verao) : 

"Mantenho, data venia, o meu pare· 
cer de fls. 65 verso. 

E para mantê-lo, agora, tenho mais 
no processo os pareceres de fls. 74 e 75, 
e, de preferência, o de fls. 80 a 83. 

As considerações dêsses pareceres de
vem prevalecer e, assim, foi acertado, por
muito humano, o ato do Govêrno cons
tante do decreto de fls. 54. 

Pelo registro da concessão. 
O parecer de fls. 65 a que se reporta 

o Sr. Dr. Procurador é o seguinte: 
"Tendo em vista o que consta do pro

cesso, opino pelo registro da concessão.'r 
O fato de existir uma decisão do Tri

bunal de Contas, homologando a con
cessão de determinada reforma, idêntica 
ao caso em aprêço, pode servir apenas 
como argumento para justificar o pedido 
de reconsideração da última. 

Non exemplis 8ed legibus judicandttm 
est. 

O segundo fundamento é de todo im
procedente. 

O art. 1.0 do decreto n.o 3.273, de 16 
de novembro de 1938, tem a sua fonte 
mais próxima na lei n.O 192, de 17 de 
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janeiro de 1936, que prescreve no ar
tigo 1.°: "As Polícias Militares serão 
reorganizadas pelos Estados e pela 
União, na conformidade desta lei, e são 
consideradas reservas do Exército, nos 
têrmos do art. 167 da Constituição Fe
deral". 

Determina ainda dita lei, no art. 2.°: 
"Compete às Policias Militares: 

c) atender à convocação do Govêrno 
. Federal em casos de guerra externa ou 
grave comoção intestina, segundo a lei 
de mobilização." 

Prescrevia a Constituição de 1934, no 
art. 167: 

"As Polícias Militares são considera
das reservas do Exército e gozarão das 
mesmas vantagens a êste atribuídas, 
quando mobilizadas ou a serviço da 
União". 

Não continha dispositivo semelhante a 
de 1937, mas reproduzira, no art. 15, 
n.O IV, o do art. 5.°, n.O V, daquela, isto 
é, de competir "privativamente à União 
organizar a defesa externa, as fôrças 
armadas a polícia e segurança das fron
teiras". 

Incluiu-se, então, no decreto n. 3.273, 
citado, o art. 7.°, que preceitua: 

"A Polícia Militar é considerada re
serva do Exército e a ela se aplicará, 
em tôda a sua plenitude, a legislação que 
a êsse respeito vigorar". 

É omissa, quanto à última parte, a 
lei n.O 192, citada. 

Trata-se evidentemente de um dispo
sitivo de aplicação restrita, apenas 
quando a Polícia Militar do Distrito Fe
deral fôsse convocada "em casos de 
guerra externa ou grave comoção intes
tina, segundo a lei de mobilização" (ar
tigo 2.0, letra c, da lei n.O 192, citada). 

Em refôrço dêsse argumento vem o que 
declara a Constituição de 1946: 

"Árt. 183. As polícias militares, ins
tituídas para a segurança interna e ma
nutenção da ordem nos Estados, nos Ter
ritórios e no Distrito Federal, são con
sideradas, como fôrças auxiijares, reser
vas do Exército. 

Parágrafo único. Quando mobilizado 
a serviço da União em tempo de guerra 
externa ou civil, o seu pessoal gozará 

das mesmas vantagens atribuídas ao pes
soal do Exército". 

Ora, não foi convocada a Policia Mi
litar do Distrito Federal na vigência do 
estado de guerra (decreto n.o 10.358, de 
31 de agôsto de 1942), suspenso pelo de
creto n.O 19.955, de 16 de novembro de 
1945 (ver Marechal J. B. Mascarenhas 
ele Morais, A F.E.B. peÚJ seu ComeIn
dante, pág. 21, sôbre a organização da 
Fôrça Expedicionária Brasileira). 

Não há, pois, porque se aplicar à hi
pótese dos autos a legislação do Exér
cito, com fundamento no art. 7.° do de
creto n.O 3.273, citado. 

Se, entretanto, algum dos elementos 
componentes da Polícia Militar do Dis
trito Federal se invalidasse para o ser
viço militar em virtude de moléstia ou 
ferimentos adquiridos em naufrágio 
.. acidentes ou quaisquer atos de agres
são causados pelo inimigo", teria, por 
fôrça do disposto no art. 342 do último 
decreto, as vantagens concedidas aos mi
litares do Exército pelo decreto-lei nú
mero 4.819, de 8 de outubro de 1942. 

Tendo o decreto-lei n.o 6.232, de 3 de 
fevereir() de 1944, conferido idênticas 
vantagens aos militares da Aeronáutica. 
que se invalidarem para o serviço mili
tar nas condições ali previstas, o Tri
bunal áe Contas, em sessão de 27 de no
vembro de 1945, registrou, contra o meu 
voto, como relator (Rc't-i8ta de Direito 
Administmt-ivo, VoI. VI, pág. 199), a 
concessão de determinada pensão à viúva 
de um sargento, falecido nesta cidade, 
a 5 de julho de 1942, em consequência de 
desastre de aviação, quando estava em 
serviço, mas não "em virtude de atos de 
agressão causados pelo inimigo". 

Havendo sido promovido post-mortem 
o mesmo militar, a pensão que coube à 
viúva deveria corresponder ao soldo do 
pôsto de sargento-ajudante, de acôrdo 
com o art. 2.°, in fine, do decreto-Iei 
n.o 3.269, de 14 de maio de 1941, e 
não aos vencimentos do pôsto de primeiro 
sargento, conforme foi concedida com 
fundamento no art. 2.0

, in fine do decre
t~-lei n.O 6.239, citado. 

O caso do soldado reformado é dolo
roso, mas a lei não permite homologar 
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a concessão que lhe foi feita, em gráu de 
revisão, de maiores proventos. 

Diz Carlos Maximiliano (Hermenêu
tica e Aplicação do Direito, pág. 112): 

"O papel da judicatura não é guiar-se 
pelo sentimentalismo, e, sim, manter o 
equilíbrio dos interêsses, e dentre êstes 
distinguir os legítimos dos ilegítimos. 
Longe de atender só ao lado material, 
ou só ao moral, funde os dados econô
micos e os eminentemente sociais, a fim 
de assegurar o progresso dentro da or
dem, a marcha evolutiva da coletividade 
mantidas as condições jurídicas da coe
xistência humana. J amais poderá o juiz 
transpor os limites estabelecidos pelo Có
digo, ultra qnos citraque nequit con$is
tere rectum (além e aquém dos quais 
não pode o justo existir). Não consi
dera a lei como rígida, sem lacunas e sem 
elastério, inadaptável às circunstânc1as; 
completa o texto; porém não lhe corrige 
a essência, nem o substitui jamais". 

E, justificando a criação do Tribunal 
de Contas, proclamara Rui Barbosa 
CBuben Rosa, As Contas do Brasil, pá

gina 40): 
"Convém levantar, entre o Poder que 

autoriza periodicamente a despesa ao 
Poder que quotidianamente a executa, 
um mediador independente auxiliar de 
um e de outro, que, comunicando com a 
Legislatura, e intervindo na Adminis
tração, seja, não só o vigia como a mão 
forte da primeira sôbre a segunda, obs
tando a perpetração das infrações orça
mentárias por um veto oportuno aos 
atos do Executivo, que direta ou indireta, 

proxnna ou remotamente, discrepam da. 
linha vigorosa das leis de finanças". 

J á estava em vigor o Estatuto dos 
Militares (decreto-lei n.O 3.864, de 24 
de novembro de 1941), que, no art. 157, 
regulava a situação dos militares das 
Fôrças Armadas nos casos de se inca
pacitarem .. para o serviço militar por 
motivo de desastre ou acidente em ser
viço ou moléstias dêles provenien
tes", conferindo-lhes maiores vantagens, 
quando foi publicado o decreto n.o 17.242, 
de 27 de novembro de 1944, que, a pre
texto de modifiear a redação do pará
grafo único do art. 82 do decreto nú
mero 3.273, de 16 de novembro de 1938 
(Regulamento da Polícia Militar do Dis
trito Federal), manda produzirem seus 
efeitos desde a data da publicação do úl
timo decreto. 

Seria uma oportunidade, entre outras, 
para alterar-se a redação do art. 82, 
princípio, dêsse decreto, adaptando-se à 
disposição do art. 157 daquele decreto
lei, de modo a beneficiar as praças da 
Polícia Militar do Distrito Federal, que 
se invalidaram para o serviço nas con
dições expostas. 

Por igual, deveria estender-se a mes
ma disposição aos oficiais da referida 
Polícia Militar e aos elementos compo
nentes do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal. 

Nada disso se fêz, porém. 
Mantenho a decisão; é o meu voto. 
Sala das Sessões, em 9 de março de 

1948. - A. .tllvim Filho. 

REFORMA DE PR.4ÇA DA POLiCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL - CÁLCULO DE PROVENTOS 

Interpreta.ção do Decreto n.O 3.273, de 16-11-38. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 11.094 

DECISÃO 

Ministério da Justiça e Negócios In
teriores: 

Processo de concessão de reforma ao 
.soldado da Polícia Militar do Distrito 

Federal - Ildefonso Francisco de Araú
jo·- a que está junto o ofício n.O 10.319, 
de 25 do mês pr6ximo findo, do D. A., 
solicitando reconsideração da decisão de 
14 de maio anterior, denegatória de re
gistro à concessão constante das avos-




